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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0809053-64.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada por

OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., ambos individualizados na peça

basilar.

 

Não sendo o caso de extinção do processo, julgamento antecipado do

mérito, ou julgamento parcial do mérito, passo a tomar as medidas de saneamento

e organização do processo (art. 357, CPC), com a análise das preliminares

arguidas em sede de contestação e a distribuição do ônus da prova.

 

Passo à análise das preliminares suscitadas.

 

1. DAS PRELIMINARES

 

1.1 Da ausência de documentos obrigatórios

 

A parte suplicada requer a extinção do feito, ante a ausência de

documentos essenciais para a instrução do processo, na hipótese, laudo do IML.

Entendo que a preliminar não se sustenta, ante a produção de prova

pericial que permite a constatação da alegada invalidez, devendo ser analisado o

mérito da questão de acordo com a prova produzida.

Ademais, acentuo que o laudo do IML não é documento essencial

para a propositura de ação objetivando o recebimento de indenização decorrente

de evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser substituído por outro meio de

prova admitido em direito, inclusive, prova produzida no curso do processo, tal

como a prova pericial.

Ainda no ponto, conquanto a parte demandada afirme que somente

por meio do laudo do IML seria possível verificar o real local do sinistro e a data de

sua ocorrência, é plenamente possível extrair tais dados do prontuário médico

juntado aos autos, de modo que o feito seguir seu curso regular.
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Logo, rejeito a preliminar em questão.

 

 

1.2 Da falta de interesse de agir ante o pagamento na via

administrativa

 

Não merece prosperar a alegação de que, tendo sido realizado o

pagamento administrativo, não há mais interesse de agir.

 

Isso porque o recibo de quitação outorgado de forma plena e geral,

mas relativo à satisfação parcial da indenização não se traduz em renúncia, nem

obsta o segurado de postular em juízo a diferença do saldo remanescente. Nesse

sentido, este Egrégio Tribunal de Justiça:

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRELIMINAR DE

CARÊNCIA DE AÇAO. REJEITADA. QUITAÇAO PARCIAL.

COMPLÇAO DEVIDA.  POSSIBIL IDADE.  INCORRETA A

INTERPRETAÇAO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO INDEXADOR.

PARÂMETRO FINANCEIRO LEGAL E CONSTITUCIONAL.

R E C U R S O  C O N H E C I D O  E  N E G A D O  P R O V I M E N T O .

MANUTENÇAO DA SENTENÇA VERGASTADA. 1.A seguradora

sustenta a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de

agir, por ter o autor recebido administrativamente o valor da

indenização. No entanto, afasto essa preliminar, tendo em vista que o

pagamento feito parcialmente na esfera administrativa não é

obstáculo ao ajuizamento da ação judicial para pleitear a

complção da diferença que entende devida. Preliminar rejeitada.

2.Os autos revelam a existência de saldo devedor na quitação do

seguro pleiteado junto à seguradora/recorrente. Por essa razão, o

argumento da recorrente de que houve quitação da importância

devida não deve prosperar, uma vez que havendo saldo

remanescente é obrigação da seguradora fazer o devido pagamento

ao apelado. 3. (...) (TJ-PI - AC: 200900010010501 PI , Relator: Des.

Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento: 23/02/2011, 1a.

Câmara Especializada Cível)

 

Além disso, a suposta quitação diz respeito a um grau de lesão

distinto do que o autor assegura ter ocorrido verdadeiramente, motivo pelo qual

rejeito a presente preliminar.

Num. 14930373 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDSON ALVES DA SILVA - 25/02/2021 09:59:13
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022509583999500000014110287
Número do documento: 21022509583999500000014110287



2. QUESTÕES DE FATO

São questões de fato sobre as quais recairão a atividade probatória:

as consequências sofridas pela parte autora em decorrência do acidente narrado

na inicial e/ou o pagamento da indenização pela suplicada ao suplicante em razão

do acidente em apreço.

3. QUESTÕES DE DIREITO

As questões de direito relevantes consistem em constatar a efetiva

reparação do dano sofrido pelo autor através de procedimento administrativo e/ou

o dever de complementação da indenização devida.

4. DA PROVA PERICIAL

 

Extrai-se que o objeto da lide está relacionado à existência de danos

físicos decorrentes de acidente automobilístico, cuja comprovação de grau e

natureza induvidosamente depende de prova técnica, razão pela defiro a

realização de perícia médica pleiteada pelas partes, a fim de se aferir a existência

ou não de incapacidade total ou parcial no suplicante em decorrência do acidente

que alegou sofrer.

 

Assim, objetivando a realização da perícia em apreço, nomeio perito o

médico ortopedista Dr. RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS, inscrito no CRM

Nº 606PI, com endereço residencial na Rua Estudante Danilo Romero, 1402,

B a i r r o  H o r t o ,  C E P :  6 4 . 0 5 2 - 5 1 0 ,  T e r e s i n a - P i a u í  ( E - m a i l :

rmartinsleal@yahoo.com.br), que deverá ser intimado para cumprir este encargo,

podendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara e/ou na sala do IML

instalada no subsolo deste Fórum, devendo entregar o laudo no prazo de 10 (dez)

dias (artigo 465 do CPC), a contar da data da realização da perícia.

             Para o cumprimento da medida, o perito deverá informar a este
Juízo o local, data e hora da realização da perícia, para o fim de
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intimação e comparecimento da requerente e ciência dos advogados e
assistentes técnicos indicados pelas partes, que, se desejarem,
poderão acompanhar a sua materialização (Artigo 474 do CPC).
Devendo constar, ainda, as advertências dos artigos 466, 473, 476 e
477 do CPC. 

             Conforme o convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí e a Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT e em face da hipossuficiência financeira da parte
autora, os encargos financeiros com a realização da perícia técnica
serão suportados pela Requerida, inclusive com o pagamento dos
honorários do perito, desde já arbitrados em R$ 200,00 (duzentos
reais). 

             Intime-se a suplicada para, em 05 dias, efetuar o depósito
judicial relativo à perícia na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais). 

            Intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da intimação do despacho de nomeação do perito:

 
a) arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso;
 
b) indicar assistente técnico;
 
c) apresentar quesitos (se já não os houver apresentado). 
            Realizado o depósito, oficie-se o perito nomeado para proceder
à realização da perícia no prazo de até 30 (trinta) dias, com
apresentação do laudo no prazo já especificado em duas vias,
observando, para tanto, os quesitos formulados pelas partes.
 
            Ressalto que o laudo pericial deverá conter: I - a exposição do objeto da
perícia; II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; III - a indicação
do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente
aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou; e IV
– a resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas
partes e pelo órgão do Ministério Público, se for o caso (art. 473 do CPC).

            No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem
simples e com coerência lógica, indicando como alcançou suas conclusões
(art. 473, § 1º, do CPC). 

             Concluída a perícia em debate, intimem-se as partes para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo do perito,
podendo, ainda, o assistente técnico das partes apresentar seu
parecer. 

 

Intimações necessárias.

 

TERESINA-PI, 25 de fevereiro de 2021.
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EDSON ALVES
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível
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